
Estado do Rio Grande do Sul
Governo Municipal de Giruá
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Ofício nº 143/2016 Giruá, 24 de novembro de 2016.

SMAD/MCR

Senhor Presidente:

Cumprimentamos cordialmente Vossa Excelência, momento em que vimos encaminhar para apreciação e

deliberação o Projeto de Lei nº 129/2016 que “Denomina de “Manoel Almeida Fucks” o pavilhão edificado junto

ao Parque Municipal de Exposições Olmiro Callai,  em área contígua ao Parque de Rodeios Cleito Silva e aos

limites da divisa com o Piquete Nativista Giruá.”

O mérito em denominação do pavilhão localizado no Parque Municipal de Exposições Olmiro Callai em

Manoel Almeida Fucks, conhecido como “Neneco”, importante cidadão de nosso Município, destacando-se na pecuária

com a criação de gado, vacas leiteiras, ovelhas, cavalos, aves e criação de porcos. Foi um dos sócios-fundadores da

UTAP, depois denominada COTAP, Piquete Nativista, CTG, Clube Aliança, Sagi, Sindicato Rural e Sociedade Hípica

Giruaense.

Sem mais, e nos colocando a disposição, despedimo-nos,

Atenciosamente,

Ângelo Fabiam Duarte Thomas

Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor
Cláudio Flávio Weschenfelder
Presidente do Poder Legislativo
Giruá/RS

Viva a vida sem drogas!



Estado do Rio Grande do Sul
Governo Municipal de Giruá

Secretaria Municipal de Administração

PROJETO DE LEI Nº 129/2016          DE 24 DE NOVEMBRO DE 2016.

Denomina  de  “Manoel  Almeida  Fucks”  o  pavilhão  edificado

junto ao Parque Municipal de Exposições Olmiro Callai, em área

contígua ao Parque de Rodeios Cleito Silva e aos limites da divisa

com o Piquete Nativista Giruá.

Art.  1º É  denominado de  “Manoel  Almeida  Fucks”,  o  pavilhão  edificado  junto  ao  Parque  Municipal  de

Exposições Olmiro Callai, em área contígua ao Parque de Rodeios Cleito Silva e aos limites da divisa com o Piquete

Nativista Giruá.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GIRUÁ/RS, EM 24 DE NOVEMBRO DE 2016, 61º ANO DA

EMANCIPAÇÃO.

Ângelo Fabiam Duarte Thomas
Prefeito Municipal

Viva a vida sem drogas!
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